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YL} ESPACO PARA ANOTAGOES

Avance no estudo das legislacdes e organize todas as suas anotacoes
emum s6 lugar.

Criamos este formato de caderno de estudos, combinando a letra da lei,
jurisprudéncia, tabelas, comentdrios e o espaco dedicado para as suas
anotacoes.

INDICAGAO DOS PRINCIPAIS ARTIGOS

Além das demais marcacdes, destacamos com uma estrela os artigos
com maior incidéncia em provas e dispositivos que merecem atencao
especial.

TABELAS E JURISPRUDENCIA

Para aprofundar seus estudos, incluimos as jurisprudéncias relacionadas
aos dispositivos e tabelas esquematizando a doutrina.

REDAGAO SIMPLIFICADA

Desenvolvemos uma diagramacdo especial para as legislacoes,
facilitando muito a sua leitura. Além disso, também simplificamos a
redacao dos dispositivos, especialmente nos nimeros.

LEGISLACAO COM DESTAQUES

Desde a criacdo da Legislacao 360, em 2018, desenvolvemos materiais que facilitam o estudo da lei seca, o principal pilar
para a aprovacao em concursos publicos. O formato dos cadernos de estudos, além de integrar legislacao, jurisprudéncia e
doutrina, também inclui marcagées, organizadas da seguinte forma:

NEGRITO > Utilizado pararealcar termos importantes.

ROXO > Aplicado para destacar nimeros, incluindo datas, prazos, percentuais e outros valores numéricos.

LARANJA > Expressoes que denotam negacao, ressalva ou excecao.

> Indica vetos e revogacoes.

> Dispositivos cuja eficacia estd prejudicada, mas ndo estdo revogados expressamente.
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DL 5.452/43
Consolidacao
das Leis do

Trabalho (CLT)

Aprova a Consolidacao das Leis do Trabalho.
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TITULO I - INTRODUCAO

CONSOLIDAGAO DAS LEIS DO TRABALHO *

Consolidacdao é uma reunido uniforme de leis esparsas em um sé diploma legal.
Diferentemente do cédigo (definido como um conjunto sistematizado de leis ou normas), a
consolidacdo ndo exige a coordenacao e a organizacao sistematica de seus dispositivos,
bastando a juncao uniforme de leis esparsas ja existentes.

A CLT é uma consolidacao, pois diversas leis trabalhistas existentes e novos dispositivos
legais criados durante sua elaboracao foram compilados em um sé diploma legislativo,
sendo que as normas que tratavam de um mesmo assunto foram inseridas conjuntamente
para manter uniformidade ao texto. Assim, surgem as divisdes tematicas da CLT nos
capitulos de Duracéo do Trabalho, contrato individual de trabalho, etc.

Além disso, a CLT compreende uma FONTE FORMAL HETERONOMA do Direito do
Trabalho. Nesse contexto, a CLT, aprovada pelo DL 5.452/43, exerce importante
relevancia ao Direito do Trabalho, pois compreende o diploma legislativo que
regulamentou diversos direitos trabalhistas consagrados aos trabalhadores. A CLT
surgiu como necessidade de organizacao da legislacdo trabalhista esparsa ja existente e da
criacdo de novos dispositivos viabilizando a aplicacdo dos direitos sociais pela Justica do
Trabalho, criada em 1939 e instalada em 1° de maio de 1941, sofrendo sua mais intensa
alteracdo com a publicagdo 13.467/17, denominada Reforma Trabalhista, que alterou mais
de 100 artigos da CLT.

* Conforme ensina Henrique Correia (Curso de Direito do Trabalho, 2023).

CARACTERISTICAS DO DIREITO DO TRABALHO *

Odireito do trabalho é intervencionista na medida em que controla
Intervencionismo | opodereconémico paraevitar que aforca do capital se sobreponha
ado trabalho.

E a atitude que visa preservar o equilibrio contratual, diante da
evidéncia de ser o trabalho humano produtivo um valor social a ser
protegido e de ser o trabalhador um sujeito ordinariamente
vulnerado nas relagdes de emprego. Trata-se, portanto, de conduta
Protecionismo protetiva, que garante: i) a aplicacdo de normas mais favoraveis aos
trabalhadores quando existentes duas ou mais de vigéncia
simultanea; ii) a manutencdo de condicdes contratuais mais
benéficas; iii) e a interpretacdo favoravel ao trabalhador, quando
presente duvida.

E caracteristica que desvenda a funcdo contemporizadora do
direito do trabalho como ramo que constantemente intermedeia os
conflituosos interesses operdrios e patronais. Sua atuacao,
normalmente tendente a oferecer melhores condicdes de trabalho,
pode, em momentos de crise, ser transformada para criar solugdes
alternativas capazes de manter os postos de servico.

Reformismo Social

O posicionamento do interesse coletivo sobre qualquer interesse
de natureza individual (vide art. 8° da CLT) funciona como
fundamento do mencionado reformismo social. E de notar que o
texto constitucional privilegia a negociacdo coletiva, atribuindo-
lhe a condicdo de requisito para a operacdo de alteracdes
contratuais in pejus nos mais importantes contetdos do contrato de
emprego: a prestacdo e a contraprestacdo (vide art. 7°, VI, Xlll e
XIV, da Carta).

Coletivismo

Trata-se da busca incessante por melhores condicdes sociais e pela

Expansionismo ~ . .
manutencao de tudo aquilo que se conquistou.

O direito do trabalho extrapola as fronteiras geograficas da
legislacdo patria para buscar inspiracdo em ordenamentos
juridicos estrangeiros e orientacdo nas convencdes (convénios),
protocolos e recomendacbes da Organizacdo Internacional do
Cosmopolitismo Trabalho (OIT), instrumentos definidores de lineamentos e pautas
minimas de relacionamento social.

No Brasil, esse comportamento de interpretacdo interativa com
outros sistemas juridicos é a mais adequada solucdo diante da
desatualizacdo da CLT.
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fontes

Pluralismo de

No direito do trabalho, um mesmo empregado pode estar regido
simultaneamente pela lei, pelo contrato individual de emprego,
pelo regulamento interno de trabalho elaborado pela empresa, por
uma convencao coletiva de trabalho e, ainda, se for o caso, por um
acordo coletivo de trabalho.

O emaranhado de fontes se orienta e se organiza segundo o
principio da aplicacdo da norma mais favoravel, observado, quando
for o caso, 0 método do conglobamento por institutos, de modo que
no apice da piramide hierdrquica normativa esteja sempre a regra
geradora de melhorias nas condicbes sociais de trabalho.

* Conforme ensina Luciano Martinez (Curso de direito do trabalho, 2020).

FUNGAO TRIPLICE DOS PRINCiPIOS CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS *

A funcdo informativa é destinada ao legislador, inspirando a
atividade legislativa em sintonia com os principios e valores
politicos, sociais, éticos e econdmicos do ordenamento juridico.

INFORMATIVA Sob essa perspectiva, os principios atuam com propdsitos

prospectivos, impondo sugestdes para a adocao de formulacoes
novas ou de regras juridicas mais atualizadas, em sintonia com os
anseios da sociedade e atendimento as justas reivindicacdes dos
jurisdicionados.

INTERPRETATIVA

A funcdo interpretativa é destinada ao intérprete e aplicador do
direito, pois os principios se prestam a compreensdo dos
significados e sentidos das fontes normativas que compdem o
ordenamento juridico.

Entre os diversos métodos de interpretacdo oferecidos pela
hermenéutica juridica, os principios podem desempenhar um
importante papel na prépria delimitacio e escolha do método a ser
adotado nos casos submetidos a decidibilidade.

NORMATIVA

A funcdo normativa, também destinada ao intérprete e aplicador
do direito, decorre da constatacio de que os principios podem ser
aplicados tanto de forma direta, na solucdo dos casos concretos
mediante a derrogacdo de uma regra por um principio, por
exemplo, o principio da norma mais favoravel aos trabalhadores
(CF, art. 7° caput), quanto de forma indireta, por meio da
integracdo do sistema nas hipéteses de lacuna (CLT, arts. 8° e 769;
CPC, art. 140).

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS DO DIREITO DO TRABALHO *

Dignidade da
pessoa
humana

Esse principio é o epicentro do ordenamento juridico brasileiro e, no
direito do trabalho nao seria diferente, pois todo trabalhador &, antes de
tudo, uma pessoa humana.

Nos ensinamentos de Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do
trabalho, 2020), o conceito de dignidade da pessoa humana se encaixa
como uma luva no ambito de qualquer relacdo de trabalho, sobretudo na
relacdo empregaticia, tendo em vista o estado de subordinacao a que
fica submetido o empregado diante do poder empregaticio do
tomador dos seus servicos.

Valor social
do trabalho

Correlato ao principio da dignidade humana, esse principio determina
que o trabalho humano tem um valor social, e, para tal deve ser capaz
de propiciar a dignificacdo da pessoa através de um trabalho decente.
Violam o principio em causa todas as formas de trabalho em regime
de escravidao, o trabalho infantil, o trabalho degradante, o trabalho
em jornada exaustiva, os assédios moral e sexual etc.

Valor social da
livre-iniciativa

Trata-se de principio que é implementavel pela aplicacdo de outros
principios espraiados pelo tecido constitucional, como o principio da
funcéo social da propriedade (CF, art. 5°, XXIIl) e o principio da funcdo
social daempresa (CF, art. 170, I11).

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).
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PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS ESPECIFICOS DO DIREITO DO TRABALHO *

Norma mais
favoravel ao
trabalhador

A Constituicdo prescreve um catilogo minimo de direitos
fundamentais sociais trabalhistas e, ao mesmo tempo, autoriza a
aplicacdo de outros direitos, previstos em outras fontes
normativas, desde que estes propiciem a melhoria das condicoes
econdmicas, sociais e juridicas dos trabalhadores urbanos e rurais.

Esse principio pode ser utilizado tanto na interpretacdo como na
aplicacdo de determinada norma juridica. Além disso, pode ser
manejado para a solucdo de antinomias entre normas
infraconstitucionais e na hipétese de colisdo entre direitos
fundamentais.

Protecaoda
relacio
empregaticia

O principio em tela protege a relacdo empregaticia contra a
dispensa arbitraria ou sem justa causa. Sua residéncia permanente
é oinc. | do art. 7° da CF e o art. 10 do ADCT, enquanto sua
residéncia provisdria encontra-se nos incisos. 1, I, XVII1, XIX e XXI
do art. 7° da Lex Legum.

Esse principio encontra-se em harmonia com a Convencéo 158 da
OIT, que se destina a proteger o trabalhador contra a dispensa que
ndo seja econbmica, social ou juridicamente justificavel.

Protecao ao saldrio

O principio de protecido ao saldrio é desdobrado em quatro
principios, todos previstos no art. 7° da CF, como o principio da
garantia do saldrio minimo com reajustes periddicos que
assegurem o poder aquisitivo do trabalhador e sua familia (inc. V),
o principio da irredutibilidade salarial (inc. VI) e o principio da
isonomia salarial (XXX).

Protecao ao
mercado de
trabalho da mulher

Esse principio, que esta consagrado no inc. XX do art. 7° da CF, tem
por escopo estabelecer acbes afirmativas em prol das mulheres
trabalhadoras.

Visa, sobretudo, corrigir as injusticas histdricas e as discriminacoes
que sofrem as mulheres no mercado de trabalho em relacdo aos
homens.

Proibicao ao
trabalho infantil e a
exploracao do
trabalho do
adolescente

A Constituicdo Federal (art. 7°, XXXIII) proclama expressamente a
proibicdo de qualquer trabalho aos menores de 16 anos, salvo na
condicdo de aprendiz, a partir dos 14 anos, e proibiu o trabalho
noturno, insalubre ou perigoso aos menores de 18 anos.

Protecao ao meio
ambiente do
trabalho

O principio da protecio ao meio ambiente do trabalho (CF, art. 225
c/c o art. 200, VIII) é implementado por meio de outros principios
previstos no art. 7° do texto constitucional, a saber: principio da
limitacdo da duracido do trabalho (incisos XIII, XIV, XV, XVI e XVII);
principio da protecdo em face da automacéo (inc. XXVII); principio
da reducédo dos riscos inerentes ao trabalho (XXII); principio da
obrigatoriedade de seguro contra acidentes de trabalho (XXVIII, 1°
parte); principio da responsabilidade civil do empregador pelos
danos morais e materiais sofridos pelo trabalhador (XXVIII, 22
parte); principio do pagamento de adicionais de remuneracio para
as atividades insalubres, perigosas ou penosas (XXIII).

Proibicao de
discriminacao

Esse principio desdobra-se em outros trés, todos previstos no art.
7°da CF, asaber: principio da proibicio de diferenca de salarios, de
exercicio de funcdes e de critério de admissiao por motivo de sexo,
idade, cor ou estado civil (XXX); principio da proibicido de qualquer
discriminacdo no tocante a saldrio e critérios de admissdo do
trabalhador com deficiéncia (XXXI) e principio da proibicdo de
distincdo entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os
profissionais respectivos.

Reconhecimento

das convencgées e

acordos coletivos
de trabalho

A Constituicdo Federal de 1988, ao proclamar que o Brasil é uma
republica e que tem por fundamento instituir um Estado
Democratico de Direito, reconhece as convencdes e acordos
coletivos como instrumentos de ampliacdo do catalogo dos direitos
fundamentais sociais dos trabalhadores (art. 7°, XXVI).

Tais instrumentos normativos, portanto, devem ser celebrados nos
estreitos limites do proprio texto constitucional, razdo pela qual
ndo podem, por exemplo, instituir piso salarial inferior ao salario
minimo ou estipular jornada de trabalho exaustiva. Vale dizer, o
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principio do reconhecimento das convencdes e acordos coletivos
deve estar em sintonia com os demais principios constitucionais,
especialmente aquele previsto no préprio caput do art. 7° da CF.

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).

PRINCIPIOS INFRACONSTITUCIONAIS DO DIREITO DO TRABALHO *

Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020) ensina que ha principios
gue sdo positivados, como os principios constitucionais do direito do trabalho, mas existem
principios que ndo estio positivados expressamente no sistema juridico. Esses também sdo
aplicaveis ao Direito do trabalho sempre que sua hermenéutica exija recurso ao direito
comum (CLT, art. 8°, caput), desde que sejam compativeis com os principios constitucionais
e com os principios especificos do Direito do Trabalho.

Principio da
protecao

O principio da protecéo (ou principio tutelar) constitui a génese do
direito do trabalho, cujo objeto, consiste em estabelecer uma
igualdade juridica entre empregado e empregador, em virtude da
manifesta superioridade econémica deste diante daquele.

O principio da protec¢do deve ser compreendido como fundamento
para a aplicacdo de uma regra juridica, sob pena de nio ser
reconhecida como norma juridica trabalhista.

O principio da protecao se desdobra em trés outros principios: in
dubio pro operario, norma mais favoravel e condicdo ou cldusula
mais benéfica. Vejamos:

Trata-se de principio que auxilia a interpretacdo
da norma trabalhista em prol do trabalhador.
In dubio pro | Assim, quando se esta diante de uma Unica norma

operario que permita mais de uma interpretacdo, deve
prevalecer aquela que mais favoreca o
empregado.

Cuida-se de principio que informa a aplicacdo da
norma trabalhista. Vale dizer, existindo mais de
uma norma no ordenamento juridico versando
sobre direitos trabalhistas, prevalecerd a que mais
Noma mais | favoreca o empregado.

favoravel Vé-se, portanto, que o direito do trabalho adota a
teoria dindmica da hierarquia entre as normas
trabalhistas, pois no topo da pirdmide normativa
nao estara necessariamente a Constituicao, e sim
anorma mais favordvel ao trabalhador.

O principio em tela é emanacao do principio da
seguranca juridica em uma de suas vertentes
constitucionais que consagram o principio da
irretroatividade da lei penal, salvo para beneficiar
o réu (CF, art. 5°, XL), e o principio do direito
Condicdoou | adquirido (CF, art. 52, XXXVI).

clausula Parece-nos, por outro lado, que este principio

mais guarda estreita relacdio com o principio

benéfica consagrado no caput do art. 7° da CF, o qual
recepciona as normas que visem a melhoria das
condicoes sociais dos trabalhadores.
As Sumulas 51 e 288 do TST reconhecem a
aplicacdo do principio da condicdo mais benéfica
nos sitios do direito do trabalho.

Principio da
irrenunciabilidade
ou
indisponibilidade

Tendo em vista a grande quantidade de normas de ordem publica
na seara do direito do trabalho, ndo se admite, em principio, que o
trabalhador renuncie a direitos trabalhistas.

Esse principio, destinado exclusivamente ao empregado, esta
embutido no art. 9° da CLT. Mas ha outros dispositivos celetérios
inibidores darentncia (v.g.,CLT, arts. 468 e 500 etc.). ASumula 276
do TST consagra a sua existéncia.

A corrente doutrindria dominante ndo admite a renlncia antes ou
durante o curso do contrato de trabalho, sendo mais aceita a
rendncia posterior a extincao dele.

360

LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS



Principio da
continuidade da
relacdo de emprego

O contrato de trabalho, em regra, deve ter a maior duracio
possivel, pois, no paradigma do Estado Democratico de Direito, o
direito ao trabalho digno é um direito humano e fundamental.

Esse principio constituiu base para o instituto tradicional da
estabilidade. Atualmente, ele sofreu um processo de
constitucionalizacdo, na medida em que se encontra agora previsto
expressamente no art. 7°, |, da CF, que consagra o principio da
protecdo contra a dispensa arbitraria ou sem justa causa.

Principio da
primazia da
realidade

A realidade fatica na execucdo do contrato prevalece sobre o
aspecto formal das condicdes nele avencadas. Trata-se da
aplicacdo do principio da primazia da realidade.

Além disso, o ordenamento justrabalhista considera nulos os atos
praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar os
direitos trabalhistas (CLT, art. 9°), o que reforca a justificativa da
existéncia do principio em exame.

Principio da
razoabilidade

Embora seja também principio geral de direito e, atualmente,
considerado principio constitucional implicito, no direito do
trabalho o principio da razoabilidade encontra aplicacdo especifica,
mormente na interpretacdo das situacbes faticas que
ordinariamente acontecem.

Principio das
garantias minimas
ao trabalhador

Esse principio encontra-se reproduzido expressamente no art. 114,
§ 2° da CF, impondo limites ao exercicio do Poder Normativo da
Justicado Trabalho para que esta, ao decidir o conflito, respeite “as
disposicoes legais minimas de protecio ao trabalho”.

Assim, as partes sdo livres para, no momento da celebracdo do
contrato, ajustarem as condicdes que Ihes aprouverem, desde que
respeitem as normas legais de protecdo do trabalhador, as
convencdes e acordos coletivos, as decisdbes das autoridades
competentes em matéria trabalhista (CLT, art. 444). Alias, esse
principio encontra-se intimamente vinculado ao principio da fonte
normativa mais favoravel, previsto no caput do art. 7° da CF.

Principio da boa-fé

Esse principio decorre do postulado ético que deve reinar nas
relacoes juridicas em geral, mormente as de natureza trabalhista,
tendo em vista a funcao tutelar do direito do trabalho.

Ha4, pois, deveres reciprocos das partes para o fiel cumprimento das
condicdes e obrigacdes ajustadas antes, durante e apds a extincdo
do contrato de trabalho.

A doutrina reconhece a existéncia de dois tipos de boa-fé: a
objetiva (aspecto ético) e a subjetiva (aspecto bioldgico).

A boa-fé objetiva é a que diz respeito ao aspecto ético do
comportamento humano, isto &, corresponde a um modelo ideal de
comportamento que a pessoa humana deve ter em relacdo a outras
pessoas, devendo agir, pois, de forma ética, honesta, leal e proba, a
luz dos valores sociais e morais reconhecidos pela sociedade e pelo
ordenamento juridico. A boa-fé objetiva, portanto, tem natureza
juridica de cldusula geral, que atua como verdadeira norma juridica
destinada ao juiz no exame de um caso concreto.

Principio da
substituicao
automatica das
clausulas
contratuais

As leis de protecdo ao trabalhador tém vigéncia imediata, isto &,
aplicam-se imediatamente aos contratos em curso, desde que mais
favoraveis, salvo as leis proibitivas, de ordem publica, impostas pelo
Estado.

O principio em tela tem intima relacdo com o principio da

irretroatividade das leis e com a eficacia temporal da norma
trabalhista.

Principio da
supremacia do
interesse publico

Embora ndo mencionado pela doutrina majoritaria, o art. 8°da CLT
adota-o expressamente ao afirmar que nenhum interesse de classe
ou particular deve prevalecer sobre o interesse publico.

E preciso destacar, contudo, que o conceito de interesse publico,
por ser indeterminado, guarda conformacdo com o modelo de
Estado e de organizacdo social. Ou seja, o conceito de interesse
publico deve estar voltado para a realizacdo dos principios e
objetivos fundamentais que se situam no frontispicio da
Constituicdo, o que significa dizer que o conceito de interesse
publico deve estar voltado para a concretizacdo do principio da
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dignidade da pessoa humana e da promocéao da justica social.

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).

Art. 1°

Esta Consolidacao estatui as normas que regulam as relagées individuais e coletivas de
trabalho, nela previstas.

TRABALHO X ATIVIDADE EM SENTIDO ESTRITO

TRABALHO ATIVIDADE EM SENTIDO ESTRITO
Prestada, em regra, sem qualquer
Indispensavelmente remunerado. onerosidade ou mediante uma

contraprestacdo meramente simbdlica.

Os objetivos da atividade podem variar,
desde o intento de aperfeicoamento ou
Tem por objetivo o sustento préprio e, se acoes meramente solidarias.
for o caso, familiar do trabalhador. S30 exemplos de contratos de atividade em
sentido estrito os contratos de estagio e de
prestacao de servico voluntario.

* Conforme ensina Luciano Martinez (Curso de direito do trabalho, 2020).

Art. 2°

Considera-se EMPREGADOR a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos
da atividade econémica, admite, assalaria e dirige a prestacao pessoal de servico.

§ 1°. EQUIPARAM-SE AO EMPREGADOR, para os efeitos exclusivos da relacdo de
emprego, os profissionais liberais, as instituicoes de beneficéncia, as associacoes
recreativas ou outras instituicoes sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como
empregados.

Lei 5.764/71, art. 91. As COOPERATIVAS igualam-se as demais empresas em relacdo
aos seus empregados para os fins da legislacao trabalhista e previdenciaria.

§ 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade
juridica propria, estiverem sob a direcao, controle ou administracdo de outra, ou ainda
guando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econdémico, serdo
RESPONSAVEIS SOLIDARIAMENTE pelas obrigacées decorrentes da relacdo de emprego.

§ 3°. NAO CARACTERIZA GRUPO ECONOMICO a mera identidade de sécios, sendo
necessarias, paraa configuracdo do grupo, ademonstracao do interesse integrado, a efetiva
comunhao de interesses e a atuacdo conjunta das empresas dele integrantes.

SUMULA 129, TST: CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONOMICO. A
prestacao de servicos a mais de 1 empresa do mesmo grupo econémico, durante a
mesma jornada de trabalho, ndo caracteriza a coexisténcia de mais de 1 contrato de
trabalho, salvo ajuste em contrario.

Atencdo! Henrique Correia alerta que esta sumula, provavelmente, sera impactada
pela Reforma Trabalhista.

SUMULA 93, TST: Integra a remuneracio do bancério a vantagem pecuniaria por ele
auferida na colocacdo ou na venda de papéis ou valores mobilidrios de empresas
pertencentes ao mesmo grupo econdmico, se exercida essa atividade no horario e no
local de trabalho e com o consentimento, tcito ou expresso, do banco empregador.

SUMULA 239, TST: E bancério o empregado de empresa de processamento de dados
que presta servico a banco integrante do mesmo grupo econémico, exceto quando a
empresa de processamento de dados presta servicos a banco e a empresas nio
bancarias do mesmo grupo econémico ou a terceiros.

GRUPO ECONOMICO - CONCEITO E FORMAS *

Ocorre grupo econémico quando as empresas estao ligadas entre si, ou seja, quando ha
“empresa-mie e empresas-irmas”. Nesse caso, cada uma dessas empresas possui
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personalidade juridica propria, isso é, CNPJ proprio, quadro de pessoal préprio, exercem
atividades econdmicas diversas, etc. Ressalta-se que a CLT nao exige um documento ou
prova especifica para a configuracao do grupo econémico. Essa prova sera feita levando
em conta a andlise do caso concreto, como utilizacdo do mesmo imdvel, mesmo recursos
humanos para contratacdo dos empregados etc.

Antes da Reforma Trabalhista, a CLT previa a necessidade de que uma das empresas
estivesse no controle ou administracdo das demais, configurando caso de grupo econémico
por subordinacdo. Nesse caso, eraindispensavel que se demonstrasse a relagcdo de controle
entre uma ou mais empresas em relacio as demais integrantes.

Com a aprovacao da Reforma Trabalhista, a atual redacdo do § 2° do art. 2° da CLT
estabelece o reconhecimento de duas formas de grupo econémico:

Essa modalidade ja era prevista na redacdo anterior do
dispositivo em apreco. No caso, o grupo pode ser formado na
hipétese de existéncia da hierarquia entre as empresas.
Para prova de formacdo do grupo econbémico por
subordinacao, é indispensavel, portanto, demonstrar que ha
uma relagcao de controle entre uma ou mais empresas em
relacdo as demais integrantes.

GRUPO ECONOMICO
POR SUBORDINAGAO

A Reforma Trabalhista inovou ao prever a possibilidade de
formacéo de grupo econémico por coordenacio. De acordo
com a redacdo atual dispositivo, mesmo que as empresas
guardem cada uma sua autonomia, estara configurado o
grupo econdémico.

GRUPO ECONOMICO
POR COORDENAGAO

* Conforme ensina Henrique Correia (Curso de Direito do Trabalho, 2023).

GRUPO ECONOMICO - REQUISITOS *

Nao ha caracterizacao do grupo econémico apenas pela mera identidade de sécios
entre as empresas, sendo necessaria a demonstracio do preenchimento de 3 requisitos:
» Interesse integrado;

» A efetiva comunhao de interesses; e

» A atuacgao conjunta das empresas integrantes.

* Conforme ensina Henrique Correia (Curso de Direito do Trabalho, 2023).

CONSEQUENCIAS JURIDICAS DO RECONHECIMENTO DO GRUPO ECONOMICO

A consequéncia juridica do reconhecimento do grupo econémico é a existéncia da
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA entre as empresas, ou seja, se uma delas nio quitar os
débitos trabalhistas, as demais sdo responsaveis integralmente pela divida.

Outro aspecto importante para caracterizar o grupo empresarial é a finalidade lucrativa,
ou seja, o grupo deve exercer atividade econémica. Assim, a unido de pessoas juridicas
que nao explorem a atividade econémica, por exemplo, hospital universitario e faculdade
de medicina, ndo acarretara a formacao de grupo econdémico para fins trabalhistas,
consequentemente nao havera responsabilidade solidaria entre elas.

GRUPO ECONOMICO RURAL *

A Lei 5.889/73 (Lei do Rural) ja previa o grupo econémico rural, ou seja, ja era possivel a
formacao de grupo econémico por subordinacdo e por coordenacio na relacdo de
emprego rural. Com a aproximacao entre os dispositivos e a igualdade de direitos prevista
entre empregados urbanos e rurais surge o questionamento se o § 3° do art. 2° da CLT
poderia ser estendido também aos rurais.

Tendo em vista que o art. 1° da Lei 5.889/73 prevé a aplicacao subsidiaria da CLT naquilo
que for compativel, entendemos que a previsdo de que a mera identidade de sécios das
empresas nao é suficiente para a formacado do grupo econémico, devendo também ser
demonstrado os requisitos de interesse integrado ou de atuacdo conjunta entre as
empresas. Trata-se de dispositivo que traca de forma mais objetiva os requisitos para que
os empregados rurais possam demonstrar a formacao do grupo econémico.

* Conforme ensina Henrique Correia (Curso de Direito do Trabalho, 2023).
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ENUNCIADOS DA 11 JORNADA DE DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO
TRABALHO SOBRE GRUPO ECONOMICO

Enunciado 5: Grupo econémico trabalhista. Distribuicao racional do 6nus da prova.

I.ALei 13.467/17 reconheceu expressamente a figura do grupo econdmico trabalhista por
coordenacio (art. 2°, § 2°) e estabeleceu requisitos subjetivos (interesse integrado e
comum) e objetivos (atuagdo conjunta) para a caracterizacio do grupo, a serem verificados
no caso concreto pelo juizo (art. 2°, § 3°);

Il. Nas hipoteses restritas de aplicacdo do paragrafo 3° do artigo 2° da CLT, a mera
identidade de sdcios entre as empresas integrantes, embora nao baste a caracterizacao
do grupo econdmico, constitui indicio que autoriza A INVERSAO OU
REDISTRIBUICAO DO ONUS DA PROVA, nos termos do art. 818 § 1° da CLT, com
redacdo dada pela Lei 13.467/17. Incumbe entdo ao empregador o 6nus de comprovar a
auséncia de interesses integrados, da comunhdo de interesses e/ou da atuacgao
conjunta das empresas. aplicacao dos principios da aptidao para a prova e da paridade
de armas em concreto (isonomia processual).

Enunciado 9: Responsabilidade solidaria das empresas que atuam em cadeia
produtiva global ou nacional

Subordinacéo estrutural. Grupo econémico. Responsabilidade solidaria das empresas que
atuam em cadeia produtiva nacional ou global, por interpretacdo dos paragrafos 2° e 3° do
artigo 2° da CLT, acrescentados pela lei 13.467/17.

Enunciado 10: Grupo econémico. Integracao. Conceito do direito empresarial. Base
societaria, obrigacional e pessoal

Nao configurado o grupo econémico na forma do novo art. 2°, § 2°, da CLT, com a redacgdo
dada pela lei 13.467/17, é possivel a integracdo do direito, na forma do art. 8° da CLT
(especialmente considerando sua nova redacio), para abarcar situacdes nao disciplinadas
pela nova legislacdo trabalhista. O grupo econémico pode ter natureza societaria,
obrigacional ou pessoal, bastando apenas a atuacao coordenada, conjunta ou coligada
das sociedades empresarias. Assim, como tal concepcao destina-se a defesa da ordem
econdmica e dalivre concorréncia, com mais razao ainda deve ser aplicada a defesa das
verbas trabalhistas.

Art. 3°

Considera-se EMPREGADO toda pessoa fisica que prestar servicos de natureza ndo

eventual a empregador, sob a dependéncia deste e mediante salario.

Paragrafo unico. Nio haverd distincées relativas a espécie de emprego e 3

condicao de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

FLEXIBILIDADE DE JORNADA E RECUSA A CONVOCAGAO NAO IMPEDEM O
RECONHECIMENTO DO VINCULO DE EMPREGO.

Trabalho externo e jornada flexivel (art. 6° e 62 da CLT) e recusa a convocacio ao
trabalho (art. 452-A, § 2°, da CLT) ndo impedem a formacao do vinculo de emprego,
desde que presentes os requisitos do art. 3°da CLT.

(Il Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho - Enunciado 14 da Comissdo 1)

SUMULA 363, TST: A contratacio de servidor publico, apds a CF/1988, sem prévia
aprovacao em concurso publico, encontra dbice no respectivo art. 37, 1l e § 2°, somente
Ilhe conferindo direito ao pagamento da contraprestacdo pactuada, em relacdo ao
nimero de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do saldrio-minimo, e dos
valores referentes aos depédsitos do FGTS.

SUMULA 386, TST: Preenchidos os requisitos do art. 3° da CLT, é legitimo o
reconhecimento de relacdo de emprego entre policial militar e empresa privada,
independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no
Estatuto do Policial Militar.

SUMULA 430, TST: Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que,
considerado nulo por auséncia de concurso publico, quando celebrado originalmente
com ente da Administracao Publica Indireta, continua a existir apds a sua privatizacio.

0J 199 SDI-1, TST: E nulo o contrato de trabalho celebrado para o desempenho de
atividade inerente a pratica do jogo do bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que
subtrai o requisito de validade para a formacao do ato juridico.

0OJ 366 SDI-1, TST: Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estagio
celebrado na vigéncia da Constituicdo Federal de 1988, é inviavel o reconhecimento
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do vinculo empregaticio com ente da Administracao Publica direta ou indireta, por
forca do art. 37, Il, da CF/1988, bem como o deferimento de indenizacdo pecuniéria,
exceto em relacdo as parcelas previstas na simula 363 do TST, SE REQUERIDAS.

CARACTERISTICAS DA RELAGAO DE EMPREGO

O contrato de trabalho é, via de regra, intuitu personae com
relacdo ao empregado, que é sempre pessoa fisica. Desse
modo, presentes os demais requisitos da relacdo empregaticia,
mas ausente a pessoalidade do empregado na prestacido de
servicos, ndo ha como ser reconhecido o vinculo de emprego.

Embora o empregado deva prestar pessoalmente o servico, ha
casos em que a pessoalidade ndo é afastada quando o
Pessoalidade empregador, tacita ou expressamente, admite substituicdo do
prestador do trabalho ou a substituicido entre colegas da
mesma empresa.

Nao ha, porém, pessoalidade em relacdo ao empregador (CLT,
arts. 10 e 448), que pode ser pessoa fisica ou juridica ou, ainda,
ente despersonalizado, como a massa falida, uma vez que a
mudanca da propriedade da empresa (sucessdo empresarial)
nao descaracteriza, em principio, a relacdo empregaticia.

O contrato de trabalho exige uma prestacdo de servico de
forma habitual, constante e regular, levando-se em conta um
espaco de tempo ou uma tarefa a ser cumprida. Assim, o
trabalho eventual, esporadico, a principio, ndo tipifica uma
relacio empregaticia. Geralmente, o critério da néao
eventualidade é extraido a partir da identificacdo do trabalho
realizado pelo trabalhador e atividade econémica desenvolvida
pelaempresa.

Nao eventualidade

Ha quem sustente que a subordinacao decorre da situacao de
“dependéncia” (CLT, art. 3°) do empregado em relacdo ao
empregador. Todavia, parece-nos que o empregado nio é
“dependente” do empregador, e sim, a sua atividade laboral
(fisica, mental ou intelectual) é que fica num estado de
sujeicdo ao poder (diretivo, regulamentar e disciplinar) do
empregador, sendo que este critério é, para a maioria dos
doutrinadores, o mais relevante, dentre os demais, para
caracterizar arelacdo empregaticia.

Subordinacao
hierarquica ou juridica

O empregado tem que receber remuneracao, seja saldrio fixo,
comissoes ou utilidades, cujo pagamento pode ser estabelecido
por dia, hora ou més. O trabalho prestado a titulo gratuito,
voluntdrio, por caridade, ndo é protegido pelo direito do
trabalho.

Atencdo! O fato de o salario ndo ser pago nao desfigura a
relacdo de emprego, pois pode caracterizar mora salarial do
empregador.

Onerosidade

Esse elemento, apontado pela doutrina, seria acidental e ndo
essencial.

A intencionalidade ou profissionalidade seria um elemento de
natureza subjetiva dos contratos de trabalho. Nos
ensinamentos de José de Ribamar da Costa (Nocédes de direito do
trabalho, 1993), para que exista um contrato de trabalho, é
necessario que a pessoa tenha animo de prestar servicos sob
aforma de empregado.

Intencionalidade

Esse elemento, apontado pela doutrina, seria acidental e ndo
essencial.

O conceito de ajenidad é fruto da doutrina estrangeira
Ajenidad preconizada por Manuel Alonso Olea, jurista espanhol, e se
refere 3 utilidade patrimonial do trabalho, compreendendo-
se todo resultado do trabalho produtivo do homem,
intelectual ou manual, valioso por si mesmo ou associado ao
de outros, quer consista em um bem, quer em um servico.

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).
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NATUREZA JURIDICA DA RELACAO ENTRE MOTORISTA E EMPRESA GESTORA
DE PLATAFORMA DIGITAL

Atencdo! O STJ entendeu que, nos casos dos motoristas de aplicativo, ndao estao
presentes os requisitos caracterizadores de relacao de trabalho, caracterizando-se uma
relacdo de prestacao de servico autonomo.

Isso porque, para se caracterizar vinculo empregaticio sdo necessarios os seguintes
requisitos: pessoalidade, onerosidade, ndo eventualidade e subordinacdo. No entanto, no
caso dos motoristas de aplicativo nao estdo presentes os requisitos da subordinacao e
da nao eventualidade, visto que a plataforma somente atua como intermediaria da
contratacdo digital entre motorista e consumidor, estabelecendo condi¢cbes minimas de
comportamento e seguranca, ao passo que o motorista tem liberdade para escolher quanto
€ como prestar o servico.

Assim, a plataforma digital ndo exerce controle sobre o motorista de forma a configurar
subordinacao.

Nesse contexto, o STJ reconheceu que a atividade dos motoristas de aplicativos esta
inserida no contexto da GIG ECONOMY, modelo econémico baseado em trabalhos
auténomos e temporarios, frequentemente mediados por plataformas digitais, o que
reforca sua natureza civil e autonoma.

Nesse sentido:

As ferramentas tecnoldgicas disponiveis atualmente permitiram criar uma nova
modalidade de interacdo econdémica, fazendo surgir a economia compartilhada (sharing
economy), em que a prestacao de servicos por detentores de veiculos particulares é
intermediada por aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os
motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores individuais, sem
vinculo de emprego com a empresa proprietaria da plataforma.

STJ. 22 Secdo. CC 164544/MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 28/08/2019 (Info 655).

Ainda, vejamos:

Compete a Justica comum, e ndo a Justica do Trabalho, julgar demanda ajuizada por
motorista de aplicativo em face da empresa gestora de plataforma digital, tendo em
vista arelacdo de natureza civil existente entre as partes.

STJ. 32 Turma. REsp 2.144.902/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Béas Cueva j. 3/12/2024 (Info 838).

Art. 4°

Considera-se como de SERVICO EFETIVO o periodo em que o empregado esteja a
disposicao do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposicido especial

expressamente consignada.

§ 1°. Computar-se-do, na CONTAGEM DE TEMPO DE SERVICO, para efeito de
indenizacao e estabilidade, os periodos em que o empregado estiver afastado do trabalho

prestando servico militar e por motivo de acidente do trabalho.

§ 2°. POR NAO SE CONSIDERAR TEMPO A DISPOSICAO DO EMPREGADOR, nio
sera computado como periodo extraordinario o que exceder a jornada normal, ainda que
ultrapasse o limite de 5 minutos previsto no § 1° do art. 58 desta Consolidacao, quando o
empregado, por escolha prépria, buscar protecao pessoal, em caso de inseguranca nas vias
publicas ou mas condicdes climaticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependéncias

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:
I. praticas religiosas;
1. descanso;
1. lazer;
IV. estudo;
V. alimentacao;
VI. atividades de relacionamento social;
VII. higiene pessoal;

VIIl. troca de roupa ou uniforme, quando nao houver obrigatoriedade de realizar a

troca na empresa.

SUMULA 96, TST: MARITIMO. A permanéncia do tripulante a bordo do navio, no
periodo de repouso, além da jornada, ndo importa presuncao de que esteja a disposicdo
do empregador ou em regime de prorrogacao de horario, circunstancias que devem
resultar provadas, dada a natureza do servico.
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SUMULA 118, TST: JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Os intervalos
concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, ndo previstos em lei, representam
tempo a disposicdo da empresa, remunerados como servico extraordinario, se
acrescidos ao final da jornada.

SUMULA 428, TST: SOBREAVISO APLICAGAO ANALOGICA DO ART. 244, § 2° DA
CLT.

I. O uso de instrumentos telematicos ou informatizados fornecidos pela empresa ao
empregado, por si s6, ndo caracteriza o regime de sobreaviso.

Il. Considera-se em sobreaviso o empregado que, a distancia e submetido a controle
patronal por instrumentos telematicos ou informatizados, permanecer em regime de
plantdo ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o servico
durante o periodo de descanso.

HORAS DE TRAJETO: HIPOTESES DE COMPUTO NA JORNADA APOS A LEI
13.467/2017

1. A estrutura normativa matriz do art. 4° da CLT contempla a légica do tempo a
disposicao, ndo eliminada a condicdo de computo quando se verificar concretamente
que o transporte era condicdo e/ou necessidade irrefutavel, e ndo de escolha prépria
do empregado, para possibilitar o trabalho no horario e local designados pelo
empregador, mantendo-se o pardmetro desenvolvido pela simula 90 do TST, caso em que
farajus o trabalhador a contagem, como tempo de trabalho, do tempo de deslocamento
gasto em trecho de dificil acesso ou sem transporte publico por meio fornecido pelo
empregador, na ida ou retorno para o trabalho. Inteligéncia do artigo 3° c, da
Convencao 155 da OIT.

2. Inaplicabilidade do § 2° do art. 58 da lei 13.467/17 ao trabalho executado na
ATIVIDADE RURAL.

(Il Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho - Enunciado 16)

Atencdo! O enunciado cita o parametro desenvolvido pela Simula 90 do TST, no
entanto, esta SUmula foi cancelada pelo Pleno do TST em 30/06/2025.

VIAGENS PARA A PARTICIPAGAO EM CURSOS E TREINAMENTOS EXIGIDOS
PELA EMPRESA E TEMPO A DISPOSICAO DO EMPREGADOR *

Quanto ao tempo a disposicdo do empregador, é importante destacar que o TST decidiu

que o PERIODO DE TRANSITO AEREO, bem como aquele expendido no aeroporto

aguardando o embarque devem ser considerados tempo a disposicdo do empregador

na hipétese de viagens do empregado para participacdo em cursos de treinamento e

capacitagao exigidos pela empresa.

Dessa forma, o periodo de deslocamento do empregado em viagens aéreas deve integrar a

jornada de trabalho para todos os fins. Ademais, o periodo despendido no aeroporto

aguardando o embarque também sera considerado desde que limitado a 1 hora (TST-E-

RR-770-74.2011.5.03.0106, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, red. p/ acérddo

Min. Alexandre Luiz Ramos, 21/5/2020 - Info 219).

Se ultrapassada a jornada normal de trabalho fixada entre as partes, o empregado devera

receber o periodo como horas extra.

Na mesma ocasido, o Tribunal decidiu que o periodo de deslocamento até o aeroporto,

seja na ida como na volta e o periodo de translado entre o hotel e o periodo de translado

entre o hotel e o aeroporto em que ficaria hospedado nao sao considerados como tempo

a disposicao do empregador e ndo integram a jornada de trabalho.

Emsuma, no tocante ao tempo a disposicdo do empregador durante viagens pararealizacdo

de cursos exigidos pela empresa, o TST decidiu o seguinte:

» PERIODO DE TRANSITO AEREO: é tempo a disposicdo do empregador todo o
periodo da viagem aérea (decolagem até o pouso).

» PERIODO AGUARDANDO O EMBARQUE: é tempo a disposicdo do empregador,
limitado a, no mdximo, 1 hora.

» PERIODO DE TRANSLADO ATE O AEROPORTO e SEU RETORNO e ENTRE O
AEROPORTO EOHOTEL: nao é considerado tempo a disposicdo do empregador, nao
integrando a jornada de trabalho.

* Conforme ensina Henrique Correia (Curso de Direito do Trabalho, 2023).
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Art. 5°

ATODO TRABALHO DE IGUAL VALOR correspondera SALARIO IGUAL, sem distincao de
sexo.

Art. 6°

Nao se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o
executado no domicilio do empregado e o realizado a distancia, desde que estejam
caracterizados os pressupostos da relacao de emprego.

Paragrafo Gnico. Os meios telematicos e informatizados de comando, controle e
supervisdo SE EQUIPARAM, para fins de subordinacao juridica, aos meios pessoais e
diretos de comando, controle e supervisao do trabalho alheio.

ENUNCIADOS RELEVANTES DA 111 JORNADA DE DIREITO MATERIAL E
PROCESSUAL DO TRABALHO

COMISSAO 1 - OS DIREITOS SOCIAIS DOS TRABALHADORES EM PLATAFORMA

ENUNCIADO 7: GERENCIAMENTO ALGORITMICO E SUBORDINACAO.

I. Algoritmos sdo conjuntos de etapas de um processo em que o objetivo é a solucao
de um problema ou a execugao de uma tarefa.

1. O gerenciamento algoritmico, do ponto de vista da organizacdo do trabalho, implica a
transferéncia da administracdo da mao de obra para os algoritmos.

I1l. Trata-se da automacao de atividades anteriormente atribuidas a gerentes, contadores,
atendentes e trabalhadores do setor de recursos humanos. Por meio da programacao
algoritmica ocorre adistribuicio de atividades entre os trabalhadores, a fixacdo do valor
do trabalho, a indicacdo do tempo para realizacio de dada tarefa, a duracio de pausas,
aavaliacdo dos trabalhadores, a aplicacdo de sancdes, dentre outras formas de controle.

IV.Subordinacao configurada.

V. Aplicacio do paragrafo Unico do art. 6° da CLT.

ENUNCIADO 8: GAMIFICACAO E SUBORDINACAO.

I. A gamificacdo (ou ludificacdo) € uma pratica em que se adotam técnicas comuns aos
videogames em situagdes de ndo jogo, com o propdsito de motivar uma determinada
pessoa ou um grupo a executar uma determinada tarefa.

Il. Existem diversas empresas proprietdrias de plataformas digitais que adotam a
gamificacdo para modular o comportamento dos trabalhadores, partindo de enfoques
em incentivos psicoldgicos e outras técnicas criadas pelas ciéncias sociais para
influenciar quando, onde e quanto os trabalhadores executardo as suas atividades sem
que transpareca que isso ocorre de acordo com as necessidades da empresa.

I1l. Poder diretivo configurado.

IV. Aplicacdo dos arts. 2°, 3° e 6°, paragrafo Unico, da CLT.

ENUNCIADO 10: PODER DIRETIVO DAS EMPRESAS PROPRIETARIAS DE
PLATAFORMAS DIGITAIS.

I. O poder diretivo no trabalho via plataformas digitais manifesta-se por meio da
tecnologia, no entanto, contempla as mesmas premissas do poder diretivo tradicional
na medida em que representa um conjunto de comandos impostos por um
empregador em uma relacao de emprego.

Il. Envolve ordens relacionadas ao tempo, ao espaco e a forma sobre como o trabalho deve
ser realizado, voltando-se diretamente a conduta do trabalhador, com um contetido de
obrigacdes de fazer ou nao fazer.

. Nesse sentido, o poder hierarquico encontrado nessa nova morfologia de trabalho
estd subsumido as regras dos arts. 2°,3° e 6° da CLT.

Art. 7°

Os preceitos constantes da presente Corjsolidacéo salvo quando for em cada caso,
expressamente determinado em contrario, NAO SE APLICAM:

a. aos EMPREGADOS DOMESTICOS, assim considerados, de um modo geral, os que
prestam servicos de natureza nido-econémica a pessoa ou a familia, no ambito
residencial destas;
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b. aos TRABALHADORES RURAIS, assim considerados aqueles que, exercendo
funcdes diretamente ligadas a agricultura e a pecuaria, ndo sejam empregados em
atividades que, pelos métodos de execucido dos respectivos trabalhos ou pela
finalidade de suas operacdes, se classifiguem como industriais ou comerciais;

C. aos FUNCIONARIOS PUBLICOS da Unido, dos Estados e dos Municipios e aos
respectivos extranumerarios em servico nas proprias reparticoes;

d. aos SERVIDORES DE AUTARQUIAS PARAESTATAIS, desde que sujeitos a regime
proprio de protecdo ao trabalho que lhes assegure situacdo andloga a dos
funcionarios publicos.

CF, art. 39: A Unido, os Estados, o DF e os Municipios instituirdo, no dmbito de sua
competéncia, regime juridico Unico e planos de carreira para os servidores da
administracdo publica direta, das autarquias e das fundacdes publicas.

f. as ATIVIDADES DE DIRECAO E ASSESSORAMENTO nos érgdos, institutos e
fundagcbées dos partidos, assim definidas em normas internas de organizacao
partidaria.

EFICACIA DA NORMA TRABALHISTA

As normas trabalhistas serdo aplicadas, em regra, aos trabalhadores
subordinados, e, por excecdo, a alguns trabalhadores auténomos assim
identificados pela lei. Entretanto, pode-se afirmar que as normas de direito
do trabalho ndo se aplicam aos listados no art. 7°da CLT.

PESSOAL

Quanto a eficicia da norma trabalhista no espaco, o principio que
prevalece é o da territorialidade, isto €&, a lei nacional é aplicada tanto a
trabalhadores nacionais como estrangeiros que trabalhem no Brasil.

ESPACIAL No que respeita aos trabalhadores brasileiros contratados para prestar
servicos no estrangeiro, salienta Octavio Bueno que “a orientacdo
vitoriosa no Brasil, € no sentido de considerar que o regime juridico do
contrato de trabalho deve corresponder ao pais onde esteja sendo
executado”.

A eficacia da norma trabalhista no tempo leva em conta dois principios
constitucionais gerais: o da irretroatividade, uma vez que a lei ndo pode
retroagir para prejudicar, pois deve respeitar o direito adquirido, a coisa
julgada e o ato juridico perfeito (CF, art. 5°, XXXVI) e o da aplicabilidade
imediata dos direitos fundamentais (CF, art. 5°, § 1°), na medida em que as
normas veiculadoras de direitos fundamentais sociais, inclusive os de
natureza trabalhista, entram em vigor imediatamente com o inicio da
vigéncia da lei.

TEMPORAL

Compete a Justica Comum o julgamento de controvérsia envolvendo direitos de
servidor contratado para exercer cargo em comissao regido pela CLT.

STJ. 1% Secdo. EDcl no Agint no CC 184.065-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em
25/10/2022 (Info 760).

Atencdo! De acordo com entendimento sumulado do STJ, “Compete a Justica dos
Estados processar e julgar acao de servidor estadual decorrente de direitos e vantagens
estatutarias no exercicio de cargo em comissio” (Simula 218). Isso porque o servidor
ocupante de cargo em comissdao mantém um vinculo juridico-administrativo com o
Poder Publico, nao sendo uma relacdo empregaticia.

Nao importa, para fins de competéncia, que a lei municipal diga que a relacao juridica
seria regida pela CLT. Isso porque, neste caso, houve um desvirtuamento do vinculo
do cargo em comissao feito pela lei municipal.

Justamente por essa razao, o STF ja decidiu que a competéncia para julgar controvérsia
envolvendo direitos de servidor contratado para exercer cargo em comissio é da
Justica Comum mesmo se o servidor ocupante de cargo em comissao for regido pela
CLT.

STJ. 12 Secdo. EDcl no Agint no CC 184065-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em
25/10/2022 (Info 760).
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Art. 8°

As autoridades administrativas e a Justica do Trabalho, NA FALTA DE DISPOSICOES
LEGAIS OU CONTRATUAIS, decidirdo, conforme o caso, pela jurisprudéncia, por
analogia, por equidade e outros principios e normas gerais de direito, principalmente do
direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas
sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleca sobre o
interesse publico.

§1°. O DIREITO COMUM serd FONTE SUBSIDIARIA do direito do trabalho.

§ 2°. SUMULAS E OUTROS ENUNCIADOS DE JURISPRUDENCIA editados pelo TST e
pelos TRTs NAO PODERAO RESTRINGIR DIREITOS LEGALMENTE PREVISTOS nem criar
obrigacdes que nio estejam previstas em lei.

§ 3°. No exame de convencdo coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justica do
Trabalho analisara exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negécio
juridico, respeitado o disposto no art. 104 do Caddigo Civil, e balizara sua atuacdo pelo
PRINCIPIO DA INTERVENCAO MINIMA NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA.

CC, art. 104. A validade do negdcio juridico requer:

I. agente capaz;

Il. objeto licito, possivel, determinado ou determinavel;
I1l. forma prescrita ou ndo defesa em lei.

FONTES DO DIREITO. NORMAS INTERNACIONAIS.

| - Fontes do direito do trabalho. Direito comparado. Convencbes da OIT nio
ratificadas pelo brasil. O direito comparado, segundo o art. 8° da consolidacao das leis
do trabalho, é fonte subsidiaria do direito do trabalho. Assim, as convencdes da
organizacao internacional do trabalho nao ratificadas pelo brasil PODEM ser
aplicadas como fontes do direito do trabalho, caso ndo haja norma de direito interno
patrio regulando a matéria.

Il - Fontes do direito do trabalho. Direito comparado. Convencdes e recomendacgdes da
OIT. O uso das normas internacionais, emanadas da organizacao internacional do
trabalho, constitui-se em importante ferramenta de efetivacao do direito social e ndao
serestringe a aplicacao direta das convencoes ratificadas pelo pais. As demais normas
da OIT, como as convengbes nao ratificadas e as recomendacdes, assim como 0s
relatérios dos seus peritos, devem servir como fonte de interpretacao da lei nacional
e como referéncia a reforcar decisdes judiciais baseadas na legislacido doméstica.

(I Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho - Enunciado 2)

FUNDAMENTOS, PRINCIPIOS E HERMENEUTICA DO DIREITO DO TRABALHO. LEI
13.467/2017

A Lei 13.467/2017, da Reforma Trabalhista, ndo afetou os fundamentos do direito do
trabalho positivados na CLT (art. 8°), bem como os principios da protecao (titulos Il a
IV), da primazia da realidade (arts. 3° e 442), da irrenunciabilidade (arts. 9° e 468), da
norma mais favoravel, da imodificabilidade contratual em prejuizo do trabalhador (art.
468), da supremaciado crédito trabalhista (arts. 100 da CF e 186 do CTN) e dos poderes
inquisitorios do juiz do trabalho (art. 765), dentre outros, cuja observancia é requisito
para a validade da norma juridica trabalhista.

(I Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho - Enunciado 4)

FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

Sao os acontecimentos historicos, assim considerados os relevantes fatos
sociais, econdmicos ou politicos que despertaram o processo de criacdo da

FONTES norma juridica. o .
MATERIAIS Segundo o professor Celso Lafer, as fontes materiais sdo um conjunto de
fendmenos de ordem social, econémica ou cientifica ou entdo de natureza
ideolégica — como o engajamento moral, religioso e politico — que leva a
criacdo ou modificacdo de normas na ordem juridica.

Constituem a exteriorizacdo do direito, sendo veiculadas com o nome que
FONTES Ihe d4 o seu centro produtivo. Podem ser heterénomas ou auténomas:

FORMAIS

Heterénomas | S3o as provenientes de terceiro estranho a relacio de
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emprego, geralmente o Estado, ou do empregador,
unilateralmente. S3o elas:

» Constituicao;

» Leis;

» Tratados internacionais que disponham sobre
direitos sociais trabalhistas e ratificadas pelo Brasil;

> Atos normativos do Poder Publico, como decretos,
portarias, instrucdes normativas, provimentos, etc.;

» Sentenca normativa;
» Sentenca arbitral;

» Regulamento de empresa, desde que tenha origem
estatal ou instituido exclusivamente pelo
empregador, no exercicio de seu poder regulamentar;

» SUmula vinculante;
» Jurisprudéncia

Autonomas

S30 as oriundas diretamente dos proprios
interlocutores sociais, como:

» Acordos coletivos;
»  Convencoes coletivas de trabalho
»  Contrato individual de trabalho;

» Regulamento de empresa instituido com a
participacdo efetiva dos trabalhadores ou do
sindicato da categoria profissional respectiva

» Costumes
» Mediacao e conciliacdo

CLASSIFICACAO DAS LACUNAS *

Auséncia total de norma prevista para um determinado caso

NORMATIVA
concreto.
ONTOLOGICA Presenca de norma para o caso concreto, mas sem eficacia social.
AXIOLOGICA Prgs?nga_de uma norma para o caso concreto, mas cuja aplicacdo
sejainsatisfatéria ou injusta.
CONFLITO ou Choque de duas ou mais normas validas, pendente de solucédo no
ANTINOMIA caso concreto.

* Conforme ensina Maria Helena Diniz (As lacunas no direito, 2019).

MODELOS DE INTEGRAGAO *

Autointegracao

E o método tradicional, o intérprete e aplicador do direito vai
preencher lacunas utilizando normas que se encontram no
interior do préprio subsistema (ou “ramo”), ou seja, nas suas
préprias fontes primarias. No caso do Direito do Trabalho, o
intérprete utilizara para suprimento de lacunas as proprias
normas (regras e principios) contidas na CLT, nos contratos
coletivos e na legislacdo trabalhista complementar. A
autointegracdo reconhece apenas a existéncia de lacuna
normativa.

Sdo métodos de autointegracdo a jurisprudéncia e a analogia.

Heterointegracao

Este é o método mais progressista e consonante com o fenémeno
da constitucionalizacdo do direito, o intérprete promove o
“didlogo das fontes normativas” contidas em diferentes
subsistemas. Busca-se a harmonizacdo dos subsistemas do
Direito do Trabalho e do direito comum como meio de obter a
maxima efetividade dos direitos fundamentais sociais
trabalhistas diante do caso concreto.

Nos ensinamentos do Luciano Martinez (Curso de direito do
trabalho, 2020), sdo métodos de heterointegracio a equidade, os
principios gerais do direito, os usos e costumes e o direito
comparado.
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Importa ressaltar que o Enunciado 3 aprovado na 2? Jornada de
Direito Material e Processual do Trabalho recomenda a aplicacdo
da teoria do didlogo das fontes na interpretacdo da Lei
13.467/2017.

* Conforme ensina Carlos Henrique Bezerra Leite (Curso de direito do trabalho, 2020).

METODOS DE INTEGRAGAO

ANALOGIA

Trata-se de um procedimento argumentativo valorativo segundo o
qual o aplicador, utilizando-se da légica do razoavel, promove a
migracdo de uma norma que regula um caso previsto em lei para
outro caso semelhante ndo previsto em lei.

Funda-se no principio da igualdade juridica, de forma que é
necessario que, além da semelhanca entre o caso previsto e o ndo
regulado, hajaamesmarazéo, paraque o caso ndo contemplado seja
decidido de igual modo.

EQUIDADE

A equidade é o referencial de justica que norteia o magistrado no
julgamento dos casos concretos, ou, ainda, o instrumento de
aplicacdo ideal da norma ao caso concreto. Maria Helena Diniz
ensina que equidade é a capacidade que a norma tem de se adaptar
ao caso concreto.

Assim, nos ensinamentos de Luciano Martinez (Curso de direito do
trabalho, 2020), a equidade é um procedimento integrativo na
medida em que oferece uma solucdo especificada onde a lei ndo
conseguiu especificar.

PRINCIPIOS
GERAIS DO
DIREITO

Sdo comandos normativos genéricos que condicionam e orientam a
compreensdo de todo o ordenamento juridico, inclusive para fins de
criacdo de novas normas e para aplicacdo/integracdo daquelas
existentes.

USOSE
COSTUMES

Sdo normas de carater geral resultantes da aplicacdo continuada de
determinado comportamento aceito e exigivel socialmente. Um
exemplo classico de costume praetem lege (além da lei, com
finalidade integrativa) no direito do trabalho esta no art. 5° da Lein.
5.889/73 (Estatuto do Trabalhador Rural), onde se afirma que, em
qualquer trabalho continuo, de duracdo superior a seis horas, sera
obrigatéria a concessdo de um intervalo para repouso ou
alimentacao, de acordo com os usos e costumes da regiao.

DIREITO
COMPARADO

Diante das omissdes legislativas da norma trabalhista, é
teoricamente possivel a invocacdo de solugdes integrativas a partir
de documentos legislativos insertos em outros sistemas juridicos.
Tal invocacio exige certa identidade entre os sistemas “lacunoso” e
“integrador”. Por isso, a opcdo pelo uso do “direito comparado”
como formula de integracdo deve vir acompanhada de uma série de
justificativas para a escolha de um determinado ordenamento em
detrimento de outros tantos existentes pelo mundo. Apresentada
essa motivacdo, as autoridades administrativas e judicidrias
poderdo decidir, na falta de disposicdes legais ou contratuais
especificas, segundo o direito comparado invocado.

* Conforme ensina Luciano Martinez (Curso de direito do trabalho, 2020).

Art. 9°

Serao NULOS DE PLENO DIREITO os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir

ou fraudar a aplicacio dos preceitos contidos na presente Consolidacao.

Art. 10

Qualquer ALTERAGAO na ESTRUTURA JURIDICA DA EMPRESA ndo afetard os direitos

adquiridos por seus empregados.

0J 92SDI-1, TST: Em caso de criagdo de novo municipio, por desmembramento, cada
uma das novas entidades responsabiliza-se pelos direitos trabalhistas do empregado

no periodo em que figurarem como real empregador.

0J 225 SDI-1, TST: Celebrado contrato de concessao de servico publico em que uma
empresa (primeira concessionaria) outorga a outra (segunda concessionaria), no todo
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ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a titulo
transitério, bens de sua propriedade:

|. em caso de rescisao do contrato de trabalho apds a entrada em vigor da concessao,
a segunda concessionaria, na condicdo de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuizo da responsabilidade subsidiaria
da primeira concessionaria pelos débitos trabalhistas contraidos até a concessao;

Il. no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigéncia da concessao, a
responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores sera exclusivamente da
antecessora.

0J 261 SDI-1, TST: As obrigagées trabalhistas, inclusive as contraidas a épocaem que
os empregados trabalhavam para o banco sucedido, sdo de responsabilidade do
sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agéncias, os direitos e
deveres contratuais, caracterizando tipica sucessao trabalhista.

0J 408 SDI-1, TST: E devida a incidéncia de juros de mora em relacio aos débitos
trabalhistas de empresa em liquidacao extrajudicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e
448 da CLT. O sucessor responde pela obrigacao do sucedido, nao se beneficiando de
qualquer privilégio a este destinado.

0J 411 SDI-1, TST: O sucessor nao responde solidariamente por débitos trabalhistas
de empresa nao adquirida, integrante do mesmo grupo econémico da empresa
sucedida, quando, a época, a empresa devedora direta era solvente ou idonea
economicamente, ressalvada a hipétese de ma-fé ou fraude na sucessao.

Art. 10-A

O SOCIO RETIRANTE responde SUBSIDIARIAMENTE pelas obrigacdes trabalhistas da
sociedade relativas ao periodo em que figurou como sécio, somente em ac¢oes ajuizadas até

2 anos depois de averbada a modificacao do contrato, observada a seguinte ORDEM DE
PREFERENCIA:

l. aempresa devedora;

1. 0s socios atuais; e

Ill.  ossoécios retirantes.

Paragrafo Gnico. O sécio retirante RESPONDERA SOLIDARIAMENTE com os

demais quando ficar comprovada fraude na alteracdo societaria decorrente da
modificacido do contrato.

Art. N

A PRETENSAO QUANTO A CREDITOS resultantes das relagées de trabalho PRESCREVE
em 5 anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 anos apds a extincdo do
contrato de trabalho.

§ 1°. Odisposto neste artigo NAO SE APLICA as acdes que tenham por objeto anotacdes
para fins de prova junto a Previdéncia Social.

§ 2°. Tratando-se de pretensio que envolva PEDIDO DE PRESTACOES SUCESSIVAS
decorrente de alteracdo ou descumprimento do pactuado, a prescricao é total, exceto
quando o direito a parcela esteja também assegurado por preceito de lei.

PRESCRICAO TOTAL. INCOMPATIBILIDADE COM O ARTIGO 7°, XXIX, DA
CONSTITUICAO FEDERAL

A PRESCRICAO TOTAL, consubstanciada no artigo 11, § 2°, da CLT, é incompativel
com o art. 7°, XXIX, da Constituicao Federal.

(Il Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho - Enunciado 12)

§ 3°. A INTERRUPCAO DA PRESCRICAO somente ocorrerd pelo ajuizamento de
reclamacao trabalhista, mesmo que em juizo incompetente, ainda que venha a ser extinta
sem resolucao do mérito, produzindo efeitos apenas em relagido aos pedidos idénticos.

SUMULA 230, STF: A prescricio da acdo de acidente do trabalho conta-se do exame
pericial que comprovar a enfermidade ou verificar a natureza da incapacidade.

SUMULA 349, STF: A prescricdo atinge somente as prestacdes de mais de dois anos,
reclamadas com fundamento em decisdo normativa da justica do trabalho, ou em
convencao coletiva de trabalho, quando ndo estiver em causa a prépria validade de tais
atos.

360

LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS

24



Referéncias

Almeida, André Luiz Paes de. CLT e Simulas do TST Comentadas. 20. ed. Sdo Paulo: Rideel,
2018.

Brasil. Tribunal Superior do Trabalho. indice Tematico de Repercussdo Geral e temas de
interesse da Justica do Trabalho: Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho, Repercussao
Geral e Decisdes em controle concentrado de constitucionalidade do Supremo Tribunal
Federal em matéria trabalhista. Coordenacio: Comissao Gestora de Precedentes do Tribunal
Superior do Trabalho, 2025. Disponivel em: https://www.tst.jus.br/documents/d/guest/livro-
precedentes-trabalhistas-v182025.

Bomfim, Vélia; Pinheiro, luri; Lima, Fabricio. CLT Organizada. 14 ed. Sdo Paulo: Método, 2025.

Calvo, Adriana. Manual de direito do trabalho. 5 ed. Sdo Paulo: Saraiva Educacao, 2020.

Cavalcante, Marcio André Lopes. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponivel em:
https://buscadordizerodireito.com.br.

Correia, Henrique. Curso de Direito do Trabalho. 7 ed., rev., atual. e ampl. Sdo Paulo: Editora
Juspodivm, 2023.

Correia, Henrique; Miessa, Elisson. Siimulas, OJs do TST e Recursos Repetitivos - Comentados
e Organizados por Assunto. 12 ed., rev., atual. e ampl. Sdo Paulo: Editora Juspodivm, 2024.

Costa, José de Ribamar da. Nocdes de direito do trabalho. 6. ed. Sdo Paulo: LTr, 1993.

Delgado, Mauricio Godinho; Delgado, Gabriela Neves. A reforma trabalhista no Brasil: com os
comentarios a Lein. 13.467/2017. Sao Paulo: LTr, 2017.

Delgado, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 18 ed. Sdo Paulo: LTr, 2019.
Diniz, Maria Helena. As lacunas no direito. 10. ed. Sdo Paulo: Saraivalur, 2019.
Kippel, Bruno. Direito sumular esquematizado - TST. Sdo Paulo: Saraiva, 2011.

Leite, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito do trabalho. 12 ed. Sdo Paulo: Saraiva
Educacao, 2020.

Machado, Costa; Zainaghi, Domingos Savio. CLT interpretada: artigo por artigo, paragrafo por
paragrafo. 8 ed. Sdo Paulo: Manole, 2017.

Martinez, Luciano. Curso de direito do trabalho. 11 ed. Sdo Paulo: Saraiva Educacao, 2020.

Miessa, Elisson. Curso de Direito Processual do Trabalho. 9 ed., rev., atual. e ampl. Sdo Paulo:
Editora Juspodivm, 2023.

Nascimento, Amauri Mascaro. Curso de direito do trabalho: histéria e teoria geral do direito
do trabalho: relacdes individuais e coletivas do trabalho. 26 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2011.

Pamplona Filho, Rodolfo; Souza, Tercio Roberto Peixoto. Curso de direito processual do
trabalho / Rodolfo Pamplona Filho, Tercio Roberto Peixoto Souza. 2. ed. Sdo Paulo: Saraiva
Educacio, 2020.

Renzetti, Rogério. Direito do trabalho. 4 ed., rev., atual e ampl. Sdo Paulo: Método, 2018.

Romar, Carla Teresa Martins. Direito do trabalho (Colecdo Esquematizado). 5 ed. Sdo Paulo:
Saraiva Educacao, 2018.

Santos, Enoque Ribeiro dos; Hajel Filho, Ricardo Antonio Bittar. Curso de direito processual
do trabalho. 4 ed. Sao Paulo: Atlas, 2020.

360

LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS

229



Schiavi, Mauro. Consolidacdo das Leis do Trabalho Comentada. 4 ed., rev., atual. e ampl. Sdo
Paulo: Editora Judposivm, 2024.

Silva, Homero Batista Mateus da. Curso de direito do trabalho aplicado: processo do trabalho.
1 ed. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.

Silva, Homero Batista Mateus. Curso de direito do trabalho aplicado: execugao trabalhista. 2.
ed. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.

Silva, Homero Batista Mateus da. CLT Comentada. 2 ed. Sdo Paulo: Thomson Reuters Brasil,
2018.

Souto, Rafael Tonassi; Saraiva. Renato. Direito do Trabalho concursos publicos. 20 ed., rev.,
atual. e ampl. Sdo Paulo: Editora Juspodivm, 2018.

Tribunal Superior do Trabalho. Sumulas, orientacbes jurisprudenciais e precedentes
normativos. Disponivel em: https://www.tst.jus.br/web/guest/livro-de-sumulas-ojs-e-pns.

Tribunal Superior do Trabalho. Orientagdes jurisprudenciais. Disponivel em:
https://www.tst.jus.br/web/guest/orientacdes-juriprudenciais.

Tribunal Superior do Trabalho. Jurisprudéncia — precedentes normativos. Disponivel em:
https://jurisprudencia.tst.jus.br/?tipoJuris=PN&orgao=TST&pesquisar=1.

Viveiros, Luciano. CLT Comentada pela Reforma Trabalhista (Lei no 13.467/2017). 9 ed., rev.
e atual. Belo Horizonte: Férum, 2018.

Viveiros, Luciano. Direito do trabalho: conflitos, solucdes e perspectivas. 3 ed. Rio de Janeiro:
Trabalhistas, 2000.

LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS

230



DENMONSTRATIVO

Acesse nosso site para
adquirir a versao completa

www.legislacao360.com.br

MAIS CONTEUDOS
E ATUALIZAGOES!

LEGISLACAO 360 ® X ¢& legislacao360



	ÍNDICE DAS TABELAS
	DL 5.452/43 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
	Título I - Introdução
	Art. 1º
	 Art. 2º
	 Art. 3º
	 Art. 4º
	Art. 5º
	 Art. 6º
	 Art. 7º
	 Art. 8º
	 Art. 9º
	 Art. 10
	 Art. 10-A
	 Art. 11
	 Art. 11-A
	Art. 12

	Título II - Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho
	Capítulo I - Da Identificação Profissional
	Seção I - Da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
	 Art. 13

	Seção II - Da Emissão da Carteira
	 Art. 14
	Art. 15
	Art. 16
	Art. 17
	Arts. 18 e 19
	Arts. 20 e 21
	Arts. 22 a 24

	Seção III - Da Entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência Social
	Arts. 25 e 26
	Arts. 27 e 28

	Seção IV - Das Anotações
	 Art. 29
	 Art. 29-A
	 Art. 29-B
	Arts. 30 a 34
	Art. 35

	Seção V - Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação
	 Art. 36
	Art. 37
	Art. 38
	Art. 39

	Seção VI - Do Valor das Anotações
	 Art. 40

	Seção VII - Dos Livros de Registro de Empregados
	Art. 41
	Art. 42
	Arts. 43 e 44
	Arts. 45 e 46
	Art. 47
	 Art. 47-A
	Art. 48

	Seção VIII - Das Penalidades
	 Art. 49
	Art. 50
	Art. 51
	Art. 52
	Arts. 53 e 54
	Art. 55
	Art. 56


	Capítulo II - Da Duração do Trabalho
	Seção I - Disposição Preliminar
	Art. 57

	Seção II - Da Jornada de Trabalho
	 Art. 58
	 Art. 58-A
	 Art. 59
	 Art. 59-A
	 Art. 59-B
	Art. 60
	 Art. 61
	 Art. 62
	Art. 63
	Art. 64
	 Art. 65

	Seção III - Dos Períodos de Descanso
	 Art. 66
	 Art. 67
	 Art. 68
	Art. 69
	Art. 70
	 Art. 71
	Art. 72

	Seção IV - Do Trabalho Noturno
	Art. 73

	Seção V - Do Quadro de Horário
	 Art. 74

	Seção VI - Das Penalidades
	Art. 75


	Capítulo II-A - Do Teletrabalho
	Art. 75-A
	 Art. 75-B
	 Art. 75-C
	Art. 75-D
	Art. 75-E
	 Art. 75-F

	Capítulo III - Do Salário Mínimo
	Seção I - Do Conceito
	 Art. 76
	Art. 77
	Art. 78
	Art. 80
	Art. 81
	 Art. 82
	Art. 83

	Seção II - Das Regiões, Zonas e Subzonas
	Art. 84
	Art. 85
	Art. 86

	Seção III - Da Constituição das Comissões
	Arts. 87 a 100

	Seção IV - Das Atribuições das Comissões de Salário Mínimo
	Arts. 101 a 111

	Seção V - Da Fixação do Salário Mínimo
	Arts. 112 a 116

	Seção VI - Disposições Gerais
	Art. 117
	Art. 118
	Art. 119
	Art. 120
	Art. 121
	Arts. 122 e 123
	Art. 124
	Art. 125
	Art. 126
	Arts. 127 e 128


	Capítulo IV - Das Férias Anuais
	Seção I - Do Direito a Férias e da sua Duração
	 Art. 129
	 Art. 130
	Art. 130-A
	 Art. 131
	Art. 132
	 Art. 133

	Seção II - Da Concessão e da Época das Férias
	 Art. 134
	Art. 135
	 Art. 136
	 Art. 137
	Art. 138

	Seção III - Das Férias Coletivas
	 Art. 139
	Art. 140
	Art. 141

	Seção IV - Da Remuneração e do Abono de Férias
	 Art. 142
	 Art. 143
	Art. 144
	Art. 145

	Seção V - Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho
	 Art. 146
	 Art. 147
	Art. 148

	Seção VI - Do Início Da Prescrição
	Art. 149

	Seção VII - Disposições Especiais
	Art. 150
	Art. 151
	Art. 152

	Seção VIII - Das Penalidades
	Art. 153


	Capítulo V - Da Segurança e da Medicina do Trabalho
	Seção I - Disposições Gerais
	Art. 154
	Art. 155
	Art. 156
	Art. 157
	 Art. 158
	Art. 159

	Seção II - Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição
	Art. 160
	Art. 161

	Seção III - Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas
	Art. 162
	 Art. 163
	 Art. 164
	Art. 165

	Seção IV - Do Equipamento de Proteção Individual
	Art. 166
	Art. 167

	Seção V - Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho
	 Art. 168
	Art. 169

	Seção VI - Das Edificações
	Art. 170
	Art. 171
	Art. 172
	Art. 173
	Art. 174

	Seção VII - Da Iluminação
	Art. 175

	Seção VIII - Do Conforto Térmico
	Art. 176
	Art. 177
	Art. 178

	Seção IX - Das Instalações Elétricas
	Art. 179
	Art. 180
	Art. 181

	Seção X - Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais
	Art. 182
	Art. 183

	Seção XI - Das Máquinas e Equipamentos
	 Art.184
	Art. 185
	Art. 186

	Seção XII - Das Caldeiras, Fornos e Recipientes Sob Pressão
	Art. 187
	Art. 188

	Seção XIII - Das Atividades Insalubres ou Perigosas
	 Art. 189
	Art. 190
	 Art. 191
	 Art. 192
	 Art. 193
	 Art. 194
	Art. 195
	Art. 196
	Art. 197

	Seção XIV - Da Prevenção da Fadiga
	 Art. 198
	Art.199

	Seção XV - Das Outras Medidas Especiais de Proteção
	Art. 200

	Seção XVI - Das Penalidades
	 Art. 201
	Arts. 202 a 223



	Título II-A - Do Dano Extrapatrimonial
	Art. 223-A
	 Art. 223-B
	 Art. 223-C
	 Art. 223-D
	Art. 223-E
	 Art. 223-F
	Art. 223-G

	Título III - Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho
	Capítulo I - Das Disposições Especiais sobre Duração e Condições de Trabalho
	Seção I - Dos Bancários
	 Art. 224
	Art. 225
	Art. 226

	Seção II - Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e Subfluvial, de Radiotelegrafia e Radiotelefonia
	Art. 227
	Art. 228
	Art. 229
	Art. 230
	Art. 231

	Seção III - Dos Músicos Profissionais
	Art. 232
	Art. 233

	Seção IV - Dos Operadores Cinematográficos
	Art. 234
	Art. 235

	Seção IV-A - Do Serviço do Motorista Profissional Empregado
	 Art. 235-A
	 Art. 235-B
	Art. 235-C
	Art. 235-D
	Art. 235-E
	 Art. 235-F
	Art. 235-G
	Art. 235-H

	Seção V - Do Serviço Ferroviário
	Art. 236
	Art. 237
	Art. 238
	Art. 239
	Art. 240
	Art. 241
	 Art. 242
	Art. 243
	 Art. 244
	Art. 245
	Art. 246
	Art. 247

	Seção VI - Das Equipagens das Embarcações da Marinha Mercante Nacional, de Navegação Fluvial e Lacustre, do Tráfego nos Portos e da Pesca
	Art. 248
	Art. 249
	Art. 250
	Art. 251
	Art. 252

	Seção VII - Dos Serviços Frigoríficos
	Art. 253

	Seção VIII - Dos Serviços de Estiva
	Arts. 254 a 284

	Seção IX - Dos Serviços de Capatazias nos Portos
	Arts. 285 a 292

	Seção X - Do Trabalho Em Minas De Subsolo
	Art. 293
	Art. 294
	Art. 295
	Art. 296
	Art. 297
	Art. 298
	Art. 299
	Art. 300
	Art. 301

	Seção XI - Dos Jornalistas Profissionais
	Art. 302
	Art. 303
	Art. 304
	Art. 305
	Art. 306
	Art. 307
	Art. 308
	Art. 309
	Art. 310
	Art. 311
	Art. 312
	Art. 313
	Art. 314
	Art. 315
	Art. 316

	Seção XII - Dos Professores
	Art. 317
	Art. 318
	Art. 319
	Art. 320
	Art. 321
	Art. 322
	Art. 323
	Art. 324

	Seção XIII - Dos Químicos
	Art. 325
	Art. 326
	Art. 327
	Art. 328
	Art. 329
	Art. 330
	Art. 331
	Art. 332
	Art. 333
	Art. 334
	Art. 335
	Art. 336
	Art. 337
	Art. 338
	Art. 339
	Art. 340
	Art. 341
	Art. 342
	Art. 343
	Art. 344
	Art. 345
	Art. 346
	Art. 347
	Art. 348
	Art. 349
	Art. 350

	Seção XIV - Das Penalidades
	Art. 351


	Capítulo II - Da Nacionalização do Trabalho
	Seção I - Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros
	Art. 352
	Art. 353
	Art. 354
	Art. 355
	Art. 356
	Art. 357
	Art. 358

	Seção II - Das Relações Anuais de Empregados
	Art. 359
	Art. 360
	Art. 361
	Art. 362

	Seção III - Das Penalidades
	Art. 363
	Art. 364

	Seção IV - Disposições Gerais
	Art. 365
	Art. 366
	Art. 367

	Seção V - Das Disposições Especiais sobre a Nacionalização da Marinha Mercante
	Art. 368
	Art. 369
	Art. 370
	Art. 371


	Capítulo III - Da Proteção Do Trabalho Da Mulher
	Seção I - Da Duração, Condições Do Trabalho E Da Discriminação Contra A Mulher
	 Art. 372
	Art. 373
	 Art. 373-A
	Arts. 374 e 375
	Art. 376
	Art. 377
	Art. 378

	Seção II - Do Trabalho Noturno
	Arts. 379 e 380
	 Art. 381

	Seção III - Dos Períodos de Descanso
	 Art. 382
	 Art. 383
	Art. 384
	 Art. 385
	Art. 386

	Seção IV - Dos Métodos e Locais de Trabalho
	Art. 387
	Art. 388
	Art. 389
	 Art. 390
	Art. 390-A
	Art. 390-B
	Art. 390-C
	Art. 390-D
	Art. 390-E

	Seção V - Da Proteção à Maternidade
	Art. 391
	 Art. 391-A
	 Art. 392
	Art. 392-A
	Art. 392-B
	Art. 392-C
	Art. 393
	Art. 394
	 Art. 394-A
	 Art. 395
	 Art. 396
	Art. 397
	Art. 398
	Art. 399
	Art. 400

	Seção VI - Das Penalidades
	Art. 401
	Arts. 401-A e 401-B


	Capítulo IV - Da Proteção do Trabalho do Menor
	Seção I - Disposições Gerais
	 Art. 402
	 Art. 403
	 Art. 404
	 Art. 405
	Art. 406
	Art. 407
	Art. 408
	Art. 409
	Art. 410

	Seção II - Da Duração do Trabalho
	Art. 411
	 Art. 412
	 Art. 413
	 Art. 414

	Seção III - Da Admissão em Emprego e da CTPS
	Art. 415
	Art. 416
	Art. 417
	Art. 418
	Arts. 419 a 422
	Art. 423

	Seção IV - Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores da Aprendizagem
	 Art. 424
	 Art. 425
	Art. 426
	Art. 427
	 Art. 428
	 Art. 429
	Art. 430
	Art. 431
	 Art. 432
	 Art. 433

	Seção V - Das Penalidades
	Art. 434
	Art. 435
	Arts. 436 e 437
	Art. 438

	Seção VI - Disposições Finais
	 Art. 439
	 Art. 440
	Art. 441



	Título IV - Do Contrato Individual do Trabalho
	Capítulo I - Disposições Gerais
	 Art. 442
	Art. 442-A
	Art. 442-B
	 Art. 443
	Art. 444
	Art. 445
	Art. 446
	 Art. 447
	Art. 448
	Art. 448-A
	Art. 449
	Art. 450
	 Art. 451
	 Art. 452
	 Art. 452-A
	Art. 453
	Art. 454
	Art. 455
	Art. 456
	Art. 456-A

	Capítulo II - Da Remuneração
	 Art. 457
	 Art. 458
	 Art. 459
	Art. 460
	Art. 461
	 Art. 462
	Art. 463
	Art. 464
	Art. 465
	Art. 466
	Art. 467

	Capítulo III - Da Alteração
	 Art. 468
	 Art. 469
	 Art. 469-A
	Art. 470

	Capítulo IV - Da Suspensão e da Interrupção
	Art. 471
	 Art. 472
	 Art. 473
	Art. 474
	Art. 475
	Art. 476
	 Art. 476-A

	Capítulo V - Da Rescisão
	 Art. 477
	 Art. 477-A
	Art. 477-B
	 Art. 478
	Art. 479
	 Art. 480
	 Art. 481
	 Art. 482
	 Art. 483
	Art. 484
	 Art. 484-A
	Art. 485
	Art. 486

	Capítulo VI - Do Aviso Prévio
	 Art. 487
	Art. 488
	Art. 489
	Art. 490
	Art. 491

	Capítulo VII - Da Estabilidade
	Art. 492
	Art. 493
	Art. 494
	Art. 495
	Art. 496
	Art. 497
	Art. 498
	Art. 499
	Art. 500

	Capítulo VIII - Da Força Maior
	Art. 501
	Art. 502
	 Art. 503
	 Art. 504

	Capítulo IX - Disposições Especiais
	Art. 505
	Art. 506
	Art. 507
	Art. 507-A
	Art. 507-B
	Art. 508
	Art. 509
	Art. 510


	Título IV-A - Da Representação dos Empregados
	 Art. 510-A
	Art. 510-B
	Art. 510-C
	Art. 510-D

	Título V - Da Organização Sindical
	Capítulo I - Da Instituição Sindical
	Seção I - Da Associação em Sindicato
	 Art. 511
	Art. 512
	 Art. 513
	 Art. 514

	Seção II - Do Reconhecimento e Investidura Sindical
	Art. 515
	 Art. 516
	Art. 517
	Art. 518
	Art. 519
	Art. 520
	Art. 521

	Seção III - Da Administração do Sindicato
	Art. 522
	Art. 523
	Art. 524
	Art. 525
	Art. 526
	Art. 527
	Art. 528

	Seção IV - Das Eleições Sindicais
	Art. 529
	Art. 530
	Art. 531
	Art. 532

	Seção V - Das Associações Sindicais de Grau Superior
	Art. 533
	Art. 534
	Art. 535
	Art. 536
	Art. 537
	Art. 538
	Art. 539

	Seção VI - Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados
	Art. 540
	Art. 541
	Art. 542
	Art. 543
	Art. 544 (Artigo não recepcionado pela CF/88)
	Art. 545
	Art. 546
	Art. 547

	Seção VII - Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização
	Art. 548
	Art. 549
	Art. 550
	Art. 551
	Art. 552

	Seção VIII - Das Penalidades
	Art. 553
	Art. 554
	Art. 555
	Art. 556
	Art. 557

	Seção IX - Disposições Gerais
	Art. 558
	Art. 559
	Art. 560
	Art. 561
	Art. 562
	Art. 563
	Art. 564
	Art. 565
	Art. 566
	Arts. 567 e 568


	Capítulo II - Do Enquadramento Sindical
	Art. 570
	Art. 571
	Art. 572
	Art. 573
	Art. 574
	Art. 575
	Art. 576
	Art. 577

	Capítulo III - Da Contribuição Sindical
	Seção I - Da Fixação e do Recolhimento do Imposto Sindical
	Art. 578
	Art. 579
	Art. 580
	Art. 581
	Art. 582
	Art. 583
	Art. 584
	Art. 585
	Art. 586
	Art. 587
	Art. 588
	Art. 589
	Art. 590
	Art. 591

	Seção II - Da Aplicação do Imposto Sindical
	Art. 592
	Art. 593
	Art. 594

	Seção III - Da Comissão do Imposto Sindical
	Arts. 595 a 597

	Seção IV - Das Penalidades
	Art. 598
	Art. 599
	Art. 600

	Seção V - Disposições Gerais
	Art. 601
	Art. 602
	Art. 603
	Art. 605
	Art. 606
	Art. 607
	Art. 608
	Art. 609
	Art. 610



	Título VI - Convenções Coletivas de Trabalho
	 Art. 611
	 Art. 611-A
	 Art. 611-B
	Art. 612
	Art. 613
	Art. 614
	Art. 615
	Art. 616
	Art. 617
	Art. 618
	Art. 619
	Art. 620
	Art. 621
	Art. 622
	Art. 623
	Art. 624
	Art. 625

	Título VI-A - Da Comissões de Conciliação Prévia
	Art. 625-A
	Art. 625-B
	Art. 625-C
	Art. 625-D
	Art. 625-E
	Art. 625-F
	Art. 625-G
	Art. 625-H

	Título VII - Do Processo de Multas Administrativas
	Capítulo I - Da Fiscalização, da Autuação e da Imposição de Multas
	Art. 626
	Art. 627
	Art. 627-A
	Art. 628
	Art. 628-A
	Art. 629
	Art. 630
	Art. 631
	Art. 632
	Art. 633
	Art. 634

	Capítulo II - Dos Recursos
	Art. 635
	Art. 636
	Art. 637
	Art. 638

	Capítulo III - Do Depósito, da Inscrição e da Cobrança
	Art. 639
	Art. 640
	Art. 641
	Art. 642


	Título VII-A - Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas
	Art. 642-A

	Título VIII - Da Justiça do Trabalho
	Capítulo I - Introdução
	 Art. 643
	 Art. 644
	Art. 645
	Art. 646

	Capítulo II - Das Juntas de Conciliação e Julgamento (Varas do Trabalho)
	Seção I - Da Composição e Funcionamento
	 Art. 647
	Art. 648
	Art. 649

	Seção II - Da Jurisdição e Competência das Juntas
	Art. 650
	 Art. 651
	 Art. 652
	Art. 653

	Seção III - Dos Presidentes das Juntas
	Art. 654
	Art. 655
	 Art. 656
	Art. 657
	 Art. 658
	Art. 659

	Seção IV - Dos Vogais das Juntas
	Art. 660
	Art. 661
	Art. 662
	Art. 663
	Art. 664
	Art. 665
	Art. 666
	Art. 667


	Capítulo III - Dos Juízos de Direito
	Art. 668
	Art. 669

	Capítulo IV - Dos Tribunais Regionais do Trabalho
	Seção I - Da Composição e do Funcionamento
	Art. 670
	Art. 671
	Art. 672
	Art. 673
	Art. 673

	Seção II - Da Jurisdição e Competência
	Art. 674
	Art. 675
	Art. 676
	Art. 677
	Art. 678
	Art. 679
	Art. 680

	Seção III - Dos Presidentes dos Tribunais Regionais
	Art. 681
	Art. 682
	Art. 683

	Seção IV - Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais
	Art. 684
	Art. 685
	Art. 686
	Art. 687
	Art. 688
	Art. 689


	Capítulo V - Do Tribunal Superior do Trabalho
	Seção I - Disposições Preliminares
	Art. 690
	Arts. 691 e 692

	Seção II - Da Composição e Funcionamento do TST
	Art. 693
	Art. 694
	Art. 695
	Art. 696
	Art. 697
	Art. 698
	Art. 699
	Art. 700
	Art. 701

	Seção III - Da Competência do Conselho Pleno
	Art. 702

	Seção IV - Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho
	Arts. 703 a 705

	Seção V - Da Competência da Câmara de Previdência Social
	Art. 706

	Seção VI - Das Atribuições do Presidente do TST
	Art. 707

	Seção VII - Das Atribuições do Vice-Presidente
	 Art. 708

	Seção VIII - Das Atribuições do Corregedor
	Art. 709


	Capítulo VI - Dos Serviços Auxiliares da Justiça do Trabalho
	Seção I - Da Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento
	Art. 710
	Art. 711
	Art. 712

	Seção II - Dos Distribuidores
	Art. 713
	Art. 714
	Art. 715

	Seção III - Do Cartório Dos Juízos de Direito
	Art. 716
	Art. 717

	Seção IV - Das Secretarias dos Tribunais Regionais
	Art. 718
	Art. 719
	Art. 720

	Seção V - Dos Oficiais de Diligência
	Art. 721


	Capítulo VII - Das Penalidades
	Seção I - Do Lockout e da Greve
	Art. 722
	Arts. 723 a 725

	Seção II - Das Penalidades Contra os Membros da Justiça do Trabalho
	Art. 726
	Art. 727
	Art. 728

	Seção III - De Outras Penalidades
	Art. 729
	Art. 730
	Art. 731
	Art. 732
	Art. 733


	Capítulo VIII - Disposições Gerais
	Art. 734
	Art. 735


	Título IX - Do Ministério Público do Trabalho
	Capítulo I - Disposições Gerais
	Art. 736
	Art. 737
	Art. 738
	Art. 739

	Capítulo II - Da Procuradoria da Justiça do Trabalho
	Seção I - Da Organização
	Art. 740
	Art. 741
	Art. 742
	Art. 743
	 Art. 744
	Art. 745

	Seção II - Da Competência da Procuradoria-Geral
	 Art. 746

	Seção III - Da Competência das Procuradorias Regionais
	Art. 747

	Seção IV - Das Atribuições do Procurador-Geral
	Art. 748

	Seção V - Das Atribuições dos Procuradores
	Art. 749

	Seção VI - Das Atribuições dos Procuradores Regionais
	 Art. 750
	Art. 751

	Seção VII - Da Secretaria
	Art. 752
	Art. 753
	Art. 754


	Capítulo III - Da Procuradoria de Previdência Social
	Seção I - Da Organização
	Art. 755
	Art. 756

	Seção II - Da Competência da Procuradoria
	 Art. 757

	Seção III - Das Atribuições do Procurador-Geral
	 Art. 758

	Seção IV - Das Atribuições dos Procuradores
	Art. 759

	Seção V - Da Secretaria
	Art. 760
	Art. 761
	Art. 762



	Título X - Do Processo Judiciário do Trabalho
	Capítulo I - Disposições Preliminares
	Art. 763
	 Art. 764
	 Art. 765
	Art. 766
	 Art. 767
	Art. 768
	Art. 769

	Capítulo II - Do Processo em Geral
	Seção I - Dos Atos, Termos e Prazos Processuais
	 Art. 770
	Art. 771
	Art. 772
	Art. 773
	 Art. 774
	 Art. 775
	Art. 775-A
	Art. 776
	Art. 777
	Art. 778
	Art. 779
	Art. 780
	Art. 781
	Art. 782

	Seção II - Da Distribuição
	Art. 783
	Art. 784
	Art. 785
	Art. 786
	Art. 787
	Art. 788

	Seção III - Das Custas e Emolumentos
	 Art. 789
	Art. 789-A
	Art. 789-B
	Art. 790
	 Art. 790-A
	 Art. 790-B

	Seção IV - Das Partes e dos Procuradores
	 Art. 791
	 Art. 791-A
	Art. 792
	 Art. 793

	Seção IV-A - Da Responsabilidade por Dano Processual
	 Art. 793-A
	 Art. 793-B
	 Art. 793-C
	 Art. 793-D

	Seção V - Das Nulidades
	 Art. 794
	 Art. 795
	 Art. 796
	Art. 797
	Art. 798

	Seção VI - Das Exceções
	 Art. 799
	Art. 800
	 Art. 801
	Art. 802

	Seção VII - Dos Conflitos de Jurisdição
	 Art. 803
	 Art. 804
	Art. 805
	Art. 806
	Art. 807
	Art. 808
	Art. 809
	Art. 810
	Art. 811
	Art. 812

	Seção VIII - Das Audiências
	 Art. 813
	Art. 814
	 Art. 815
	Art. 816
	Art. 817

	Seção IX - Das Provas
	 Art. 818
	Art. 819
	Art. 820
	 Art. 821
	Art. 822
	Art. 823
	Art. 824
	 Art. 825
	Art. 826
	Art. 827
	Art. 828
	 Art. 829
	Art. 830

	Seção X - Da Decisão e sua Eficácia
	 Art. 831
	Art. 832
	Art. 833
	Art. 834
	Art. 835
	 Art. 836


	Capítulo III - Dos Dissídios Individuais
	Seção I - Da Forma de Reclamação e da Notificação
	Art. 837
	Art. 838
	 Art. 839
	 Art. 840
	Art. 841
	Art. 842

	Seção II - Da Audiência de Julgamento
	Art. 843
	 Art. 844
	Art. 845
	Art. 846
	 Art. 847
	Art. 848
	Art. 849
	 Art. 850
	Art. 851
	Art. 852

	Seção II-A - Do Procedimento Sumaríssimo
	 Art. 852-A
	 Art. 852-B
	 Art. 852-C
	 Art. 852-D
	Art. 852-E
	Art. 852-F
	Art. 852-G
	 Art. 852-H
	 Art. 852-I

	Seção III - Do Inquérito para Apuração de Falta Grave
	 Art. 853
	Art. 854
	Art. 855

	Seção IV - Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica
	 Art. 855-A


	Capítulo III-A - Do Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial
	 Art. 855-B
	Art. 855-C
	Art. 855-D
	Art. 855-E

	Capítulo IV - Dos Dissídios Coletivos
	Seção I - Da Instauração da Instância
	Art. 856
	 Art. 857
	Art. 858
	 Art. 859

	Seção II - Da Conciliação e do Julgamento
	Art. 860
	Art. 861
	Art. 862
	Art. 863
	Art. 864
	Art. 865
	Art. 866
	 Art. 867

	Seção III - Da Extensão das Decisões
	 Art. 868
	 Art. 869
	 Art. 870
	Art. 871

	Seção IV - Do Cumprimento das Decisões
	Art. 872

	Seção V - Da Revisão
	 Art. 873
	Art. 874
	Art. 875


	Capítulo V - Da Execução
	Seção I - Das Disposições Preliminares
	Art. 876
	Art. 877
	 Art. 877-A
	Art. 878
	Art. 878-A
	 Art. 879

	Seção II - Do Mandado e da Penhora
	Art. 880
	Art. 881
	Art. 882
	Art. 883
	Art. 883-A

	Seção III - Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação
	 Art. 884

	Seção IV - Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução
	Art. 885
	Art. 886
	Art. 887
	Art. 888
	Art. 889
	Art. 889-A

	Seção V - Da Execução por Prestações Sucessivas
	Art. 890
	 Art. 891
	 Art. 892


	Capítulo VI - Dos Recursos
	 Art. 893
	 Art. 894
	 Art. 895
	 Art. 896
	Art. 896-A
	Art. 896-B
	 Art. 896-C
	 Art. 897
	 Art. 897-A
	 Art. 898
	 Art. 899
	Art. 900
	Art. 901
	Art. 902

	Capítulo VII - Da Aplicação das Penalidades
	Art. 903
	Art. 904
	Art. 905
	Art. 906
	Art. 907
	Art. 908

	Capítulo VIII - Disposições Finais
	Art. 909
	Art. 910


	Título XI - Disposições Finais e Transitórias
	Art. 911
	Art. 912
	Art. 913
	Art. 914
	Art. 915
	Art. 916
	Art. 917
	Art. 918
	Art. 919
	Art. 920
	Art. 921
	Art. 922


	Referências



